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Moção
 

 
 
A presente Moção, com fundamento no artigo 154 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado de São Paulo, tem por finalidade aplaudir os alunos do Colégio Militar de São Paulo (CMSP)
premiados na International Talent Mathematics Contest (ITMC) realizada na Tailândia, entre os dias 24 e
28 de fevereiro.
 
Representando o  Colégio  Militar,  o  Estado de  São Paulo  e  o  Brasil  nesta  prestigiada  competição
internacional, que reuniu estudantes de dez países, os alunos do CMSP demonstraram excepcional
habilidade e dedicação em matemática, conquistando um total de sete medalhas, sendo duas de prata e
cinco de bronze, além de menções honrosas.
 
Esses jovens talentos destacaram-se não apenas pela sua capacidade acadêmica, mas também por seu
espírito de excelência e representação honrosa de nosso país no cenário global.
 
Os alunos premiados são:
 

João Paulo Vargas Monteiro e Augusto Castro das Mercês, que conquistaram uma medalha de prata,

Lívia Antunes Rodrigues Barros, Gabriel Martins de Oliveira, Heloísa Lima Assunção, Nalu Sandrin

Henriques e Davi Moreno Batista, todos laureados com medalhas de bronze.

Isabela Calomeno, reconhecida com menção honrosa por seu mérito.
Este reconhecimento é um testemunho do compromisso do CMSP com a excelência educacional e do
suporte inestimável dos professores, coordenadores e patrocinadores que apoiaram esses alunos em sua
jornada, merecendo menção especial, por seu trabalho distinto, a Cap Renata Aguiar, coordenadora de
Matemática do CMSP. 
 
O sucesso dos alunos é também reflexo do rigoroso processo de preparação e seleção que esses
estudantes  passaram para  representar  o  Brasil  nesta  competição,  demonstrando mais  uma vez  a
importância do trabalho duro, da dedicação constante e da meritocracia na educação para sucesso dos
jovens.
 
Que o exemplo desses alunos e do CMSP no compromisso com o estudo e na excelência da formação
educacional sirvam de inspiração a todos os estudantes e estabelecimentos de ensino do Estado de São
Paulo.
 
Seu desempenho, na verdade, é uma fonte de orgulho e inspiração para todos nós.
 
Portanto,
 
A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo aplaude os alunos do Colégio Militar de São Paulo
premiados na International Talent Mathematics Contest (ITMC) realizada na Tailândia, entre os dias 24 e
28 de fevereiro de 2024, por suas conquistas individuais e por elevarem o nome de nosso estado e país
no cenário internacional de educação matemática.
 
Requeremos que esta moção seja registrada nos anais desta Casa e que cópias sejam encaminhadas ao
Colégio Militar de São Paulo e aos alunos premiados, como expressão de nosso reconhecimento e
admiração pelos notáveis feitos alcançados.
 
 
 
 

Gil Diniz - PL
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